
 

 
 

JUSTIFICATIVA 

OBJETO 
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS,  VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
PERÍCIAS MÉDICAS PREVIDENCIÁRIAS EM SERVIDORES ATIVOS E 
INATIVOS, AFIM DE ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE TUCUMÃ-PA. 
 
 
INTERESSADO 
MUNICÍPIO DE TUCUMÃ-PA – PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMÃ – 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO. 
 
 
BASE LEGAL 
Chamamento Público será realizado com fulcro nos termos do art. 25, caput, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

DA JUSTIFICATIVA PARA O CREDENCIAMENTO 
A Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019 limitou o rol de benefícios 
dos Regimes Próprios de Previdência Social às aposentadorias e pensão por morte (art. 
9º, § 2º).  

Outrossim, os afastamentos por incapacidade temporária para o trabalho e o salário-
maternidade passaram a ser pagos diretamentes pelo ente federativo e não correrão à 
conta do Regime Próprio de Previdência Social ao qual o servidor se vincula (art. 9º, § 
3º). 

Diante dessa determinação legal, temos que as perícias médicas realizadas no âmbito 
municipal, devem ser analisadas sob duas vertentes:  

Perícia médica relacionada aos benefícios temporários;  

Perícia médica relacionada às aposentadorias por invalidez.  

No que se refere à perícia médica relacionada aos benefícios temporários, esta, deve ser 
custeada pelo Ente Federativo e não pelo Regime Próprio de Previdência Social, sob 



 

pena de utilização indevida dos recursos previdenciários, em atenção ao disposto no art. 
13, § 1º e § 2º, inciso I da Portaria nº 402, de 10 de dezembro de 2008, do Ministério da 
Previdência Social. 

“Art. 13. São considerados recursos previdenciários as contribuições e 
quaisquer valores, bens, ativos e seus rendimentos vinculados ao RPPS 
ou ao fundo de previdência de que trata o art. 11, inclusive a totalidade 
dos créditos do ente instituidor, reconhecidos pelo regime de origem, 
relativos à compensação financeira disciplinada na Lei no 9.796, de 5 
de maio de 1999.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo serão utilizados apenas para o 
pagamento dos benefícios previdenciários e para a Taxa de 
Administração do RPPS, cujos critérios encontram-se estabelecidos no 
art. 15.  

§ 2º É vedada a utilização dos recursos previdenciários para finalidades 
diversas daquelas referidas no § 1º deste artigo, dentre elas 
consideradas: 

I - o pagamento de benefícios que não estejam incluídos, pela legislação 
do ente federativo, no plano de benefícios sob a responsabilidade do 
RPPS;” 

Pois bem, após a EC nº 103/2019 os benefícios temporários deixaram de fazer parte do 
plano de benefício do RPPS, logo, não podem mais ser custeados com os recursos 
previdenciários. Tal impedimento também se aplica ao custeio das despesas decorrentes 
ou relacionadas a tais benefícios, a exemplo da perícia médica sobre os mesmos.  

Por outro lado, as perícias médicas relacionadas às aposentadorias por invalidez ou 
situações de invalidez para fins de pensão por morte podem ser custeadas pelo RPPS, 
através da taxa de administração.  

Entretanto, não há impedimento legal para que o Ente Federativo custeie tal despesa, ou 
seja, ao RPPS é vedado o pagamento de despesas com perícia médica relacionadas aos 
benefícios temporários. Entretanto, poderá custear as despesas com perícia relacionadas 
às aposentadorias por invalidez, utilizando a taxa de administração.  

O Ente Federativo deve custear as despesas relacionadas aos benefícios temporários, 
inclusive a perícia médica relacionada a estes. E também, pode custear as despesas com 



 

a perícia médica relacionadas aos casos de aposentadoria por invalidez do RPPS, pois 
não há impedimento legal.  

Justifica-se a contratação com a motivação de atender a necessidade de excepcional 
interesse público para suprir a demanda por atendimento ao quadro de servidores 
efetivos (ativos e inativos), junto ao instituto de previdência municipal. Sobretudo, 
considerando que a estrutura municipal de Tucumã, não possuí a especialidade que se 
intenta contratar, contudo, na via contrária, possui demanda mais que significativa que 
justifica a contratação. 

DA FUNDAMENTAÇÃO DA ESCOLHA DA MODALIDADE 
O sistema de Chamamento Público de prestadores de serviços, consistente no conjunto 
de procedimentos aplicáveis às hipóteses em que a satisfação do interesse público 
demande a contratação múltipla e simultânea de interessados, tornando inexigível a 
realização do procedimento licitatório. Nessa linha, o Credenciamento pode ser visto 
como hipótese de inexigibilidade de licitação, ou seja, uma forma de contratação direta 
pela Administração, vez que tem como fundamento a inviabilidade de competição, 
considerando que a prestação do serviço seja executada por todas as interessadas no ramo 
pertinente ao objeto a ser contratado satisfaçam os requisitos exigidos também inviabiliza 
a competição.  

O Credenciamento tem o escopo de um cadastro de todas as prestadoras dos serviços, que 
preencham os requisitos estabelecidos e a aceitem a remuneração previamente 
estabelecidos em Edital, nas situações em que o objeto da contratação, ou seja, o interesse 
público, seja melhor executado com a pluralidade de prestadoras e não por uma só, não 
pressupondo qualquer disputa, que é desnecessária, pois todas as interessadas aptas serão 
aproveitadas, ou seja, não se trata de hipótese de melhor proposta e ou melhor técnica, 
mas de credenciamento para fins de prestação em conformidade com valores tabelados 
previamente definidos. 

Por sua vez, o Credenciamento tem como características a unilateralidade e 
discricionariedade vinculada, vez que é a Administração que fixa previamente os 
requisitos para a contratação da prestadora do serviço conforme especificidades 
pertinentes ao objeto a ser contratado, bem como a característica da precariedade, vez que 
à Administração é cabível extinguir a contratação quando o objeto não for mais 
necessário, demonstrando-se a precariedade.  

Acerca deste procedimento podemos citar dos ensinamentos de Jorge Ulisses Jacoby 
Fernandes (2008):  



 

Se a Administração convoca todos os profissionais de 
determinado setor, dispondo-se a contratar todos os que 
tiverem interesse e que satisfaçam os requisitos 
estabelecidos, fixando ela própria o valor que se dispõe a 
pagar, os possíveis licitantes não competirão, no estrito 
sentido da palavra, inviabilizando a competição, uma vez 
que a todos foi assegurada a contratação.  

Não obstante podemos citar também Marçal Justen Filho (2005) que ratifica que, quando 
não há competição, por não haver relação de exclusão, o credenciamento é totalmente 
cabível na hipótese de contratação direta por inexigibilidade, que explica:  

Nas situações de ausência de competição, em que o 
credenciamento é adequado, a Administração não precisa 
realizar licitação. Sob certo ângulo, verifica-se 
inexigibilidade de licitação, por inviabilidade de 
competição. Na verdade, a inviabilidade de competição 
consiste, no caso, na ausência de excludência entre os 
possíveis interessados.  

Sendo assim, o Chamamento Público será realizado com fulcro nos termos do art. 25, 
caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que preceitua ser “inexigível a 
licitação quando houver inviabilidade de competição”. Diante da possibilidade de 
contratação sem licitação prévia, vez que existe inviabilidade de competição, pode-se 
utilizar-se da realização do Chamamento Público com o objetivo de preservar a lisura, 
transparência e economicidade dos procedimentos, garantindo o tratamento igualitário a 
todos os interessados que preencham as exigências estabelecidas em regulamento, o que 
se adéqua perfeitamente a presente demanda.  

A realização do Chamamento para o Credenciamento tem como objetivo principal 
assegurar a legalidade e impessoalidade na contratação de empresas especializadas para 
a prestação dos serviços almejados, as quais deverão possuir capacidade técnica e 
estrutural para atender às necessidades de execução dos procedimentos.  

 

DO PREÇO 
O valor global máximo estimado desta Licitação é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais). 



 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Isto posto, uma vez revestido das formalidades legais e necessárias, pelo presente, 
JUSTIFICO necessidade de abertura de processo licitatório por Chamamento Público, 
Inexigibilidade, cujo objeto é o credenciamento de pessoas juridicas para a realização de 
perícias médicas previdenciárias para atender as demandas do Município de Tucumã. 
 

                                                                         
Tucumã-PA, 15 de dezembro de 2022. 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 

CELSO LOPES CARDOSO 
Prefeito Municipal  
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